
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas
Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao
Meio Ambiente, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 Dos Crimes contra o Meio Ambiente

SEÇÃO III
 Da Poluição e Outros Crimes Ambientais

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à
agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:

  Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

SEÇÃO IV
 Dos Crimes Contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:
  I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;
  II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:
  Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
  Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de

detenção, sem prejuízo da multa.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.433, DE 08 DE JANEIRO DE 1997

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos,
Cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, Regulamenta o Inciso XIX do
art. 21 da Constituição Federal, e Altera o art. 1º
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que
Modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de
1989.

TÍTULO I
Da Política Nacional de Recursos Hídricos

CAPÍTULO I
Dos Fundamentos

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes
fundamentos:

  I - a água é um bem de domínio público;
  II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
  III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo

humano e a dessedentação de animais;
  IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das

águas;
  V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos;

  VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.

............................................................................................................................................................
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